INDICAÇÃO Nº 
160
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a doação de verba para aquisição de medicamentos, para a Câmara Municipal de Lençóis Paulista.

                                              JUSTIFICATIVA

        Com o intuito de agilizar e melhorar o atendimento da população, principalmente os medicamentos que estão excluídos da lista padronizada, além do investimento em melhorias no atendimento de pacientes que necessitam de médicos especialistas que são encaminhados para tratamento fora dos domínios do Município de Lençóis Paulista, a Câmara Municipal, através do vereador Gumercindo Ticcianelli Junior, solicita a doação de verba no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais).

       Face ao exposto e com a certeza de poder contar com a costumeira atenção e sensibilidade do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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